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      Estado do Rio de Janeiro  
      Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 

 

Sexta-feira, 28 de março de 2025.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
DECRETO 

 
 
 

DECRETO N.º 13.906 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS NA CIDADE DE NOVA IGUAÇU. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor e CONSIDERANDO: 

 

I. Que os contratos de concessão de serviço público de transporte coletivo 

de passageiros por ônibus 072-A/CPL/2015 e 072-B/CPL/2015 que estabe-

lecem a possibilidade da revisão tarifária observado o interregno mínimo de 

dois anos, ou em periodicidade menor, sempre que o rompimento do equi-

líbrio econômico financeiro inicial ultrapassar o patamar de 10%, tomando 

como base os estudos tarifários realizados com a planilha GEIPOT cons-

tante do anexo VIII do Edital; 

 

II. Os cálculos referentes ao valor da tarifa realizados pela Secretaria Muni-

cipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana nos autos do processo 

administrativo 2024/211.645; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Determinar a revisão da tarifa do serviço de transporte público cole-

tivo por ônibus, objeto dos contratos de concessão 072-A/CPL/2015 e 072-

B/CPL/2015, para R$ 5,95 (Cinco reais e noventa e cinco centavos), a ser 

adotada a partir da zero hora do dia 29 de março de 2025. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 02237/2025 

 
 

DECRETO N.º 13.907 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONSE-

LHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/NI. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor, DECRETA: 

Art. 1º.  Fica substituído o seguinte membro do Conselho Municipal de Edu-

cação – CME/NI, conforme segue: 

Representante Não Governamental 

 

Representante da Universidade Estadual Fundação CECIERJ – Polo 

CEDERJ 

 

Suplente: João Paulo Serqueira de Carvalho  

 

Em substituição a:  

Suplente: Heloísa Pessoa Galetti 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação revogando 

as disposições ao contrário.   

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 02238/2025 

 
 

 
PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 288 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE: 

Nomear JESSÉ REIS SANTOS, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessor Técnico, símbolo DAS III (2288), da Secretaria Municipal de Go-
verno, a contar da data desta publicação. 

 
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 
 

Id. 02239/2025 
 

PORTARIA Nº 289 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

Nomear DANIELLE CARVALHAES GUIMARÃES, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisor de Controle de Tráfego, símbolo DAS III (1183), da 
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar 
da data de 26 de março de 2025. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 
Id. 02240/2025 

PORTARIA Nº 290 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:  

I - Exonerar PAULA BRANDÃO CAMPOS, do cargo em comissão de Coor-
denador de Articulações Pedagógicas, símbolo CD (3723), da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação; 

II - Nomear PAULA BRANDÃO CAMPOS, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador da Educação Infantil, símbolo CD (3722), da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação. 

 
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 

Id. 02241/2025 


